
 

ATA NÚMERO SETENTA 

 

--------Aos trinta dias do mês de junho, do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dezanove horas, 

reuniu a Assembleia de Freguesia de Câmara de Lobos, em sessão ordinária, no Auditório do 

Edifício O Centro, à Rua Doutor João Abel de Freitas, número quarenta e um, primeiro andar, 

cidade de Câmara de Lobos. Aberta a sessão pela senhora Presidente da Assembleia de 

Freguesia, Maria Sónia de Freitas Brazão, verificou-se a presença dos seguintes membros: pelo 

PSD, Maria Helena Gomes Abreu, Luís Gabriel de Sousa Teles, Lisete Jesus de Nóbrega 

Berenguer, Idalina Maria Pestana Jardim, José Vicente Gomes Teles e Carlos Nelson Faria 

Chaves; Pelo PS, José Duarte da Silva Pereira e Ernesto Emanuel Gomes da Costa Vieira, o 

último em substituição de José António da Silva Santos, numa falta justificada por motivos 

profissionais; e pelo CDS-PP, Juan Alberto Figueira da Silva. Verificou-se a ausência dos 

vogais, Patrícia José Fernandes Gonçalves, Aurélio Timóteo Silva Barreto e João Vítor Rocha 

Ferreira, membros do PSD, com faltas justificadas por motivos pessoais. Compareceram ainda a 

esta sessão os membros do executivo da Junta de Freguesia, nomeadamente, Celso Bettencourt, 

Filipe Freitas e Ana Afonso, com as ausências justificadas de Agostinho Henriques e Osvaldo 

Pereira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------Período da Ordem do Dia - Iniciou-se a apreciação e votação dos assuntos constantes na 

ordem do dia, pela sequência prevista na respetiva convocatória, mas não sem antes o PS, pelo 

vogal Duarte Pereira, ter proposto um Voto de Louvor ao Centro Social e Paroquial de Santa 

Cecília, por razão do seu 30.ª aniversário de atividade, sendo a proposta aprovada por 

unanimidade e aclamação. ------------------------------------------------------------------------------------

--------No Ponto um, Aprovação da ata da reunião anterior, e uma vez que a ata foi 

previamente enviada aos vogais desta Assembleia, via correio eletrónico, de acordo com o 

Regimento da Assembleia, procedeu-se de imediato à sua votação, tendo-se constatado as 

abstenções dos vogais Carlos Nelson Faria Chaves (PSD) e Ernesto Emanuel Gomes da Costa 

Vieira (PS), pela ausência dos mesmos na reunião anterior. Ao ser colocado à votação, e tendo os 

demais membros votado favoravelmente, o presente documento foi aprovado por maioria. ----- 

--------Relativamente ao Ponto Dois, Apreciação e Aprovação da Proposta Número 

5/2025/JF-AF, referente à Alteração número três – Segunda Alteração Modificativa ao 

Orçamento da Receita e da Despesa, assim como da Segunda Alteração Modificativa ao 

Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Atividades do ano de dois mil e vinte e cinco, 

referir que dessas alterações resulta um incremento de um valor total de cinquenta e um mil  



 

 

 

cento e vinte e quatro euros e cinquenta e três cêntimos. Foi efetuada uma breve explanação e 

aclarados alguns pontos pelo Presidente da Junta de Freguesia, onde se destacam assim, que a 

presente revisão vai no sentido de introduzir no Orçamento de dois mil e vinte e cinco, as verbas 

referentes ao reforço por parte do Município de Câmara de Lobos para o Complexo Balnear das 

Salinas e a aprovação da Candidatura ao Projeto Mar 2030 – Promoção da Festa do Peixe Espada 

Preto dois mil e vinte e quatro. Colocado à votação, foi aprovado por unanimidade o Ponto 

Dois da Ordem de Trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------- 

--------Quanto ao Ponto Três, Apreciação e aprovação da Alteração ao Mapa de Pessoal dos 

Serviços da Junta de Freguesia do ano de dois mil e vinte e cinco, Proposta número 

6/2025/JF, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia explicou o Mapa de Pessoal proposto à 

votação, garantindo que esta proposta permite gerir os serviços da freguesia, tendo em conta as 

atividades, de natureza permanente ou temporária, a desenvolver durante a execução da atividade 

diária e anual da Junta, indicando ainda, as unidades e subunidade orgânicas, o número de postos 

de trabalho de que o serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, os 

preenchidos e por preencher, entre outras considerações, realçando que a atividade da Junta tem 

aumentado em muito, reconhecendo que tal só é possível devido ao esforço e dedicação do 

quadro de pessoal da Junta. Posteriormente, respondeu a todas as questões levantadas pelos 

membros da Assembleia no concernente a este Ponto. Quando levado à votação, este ponto da 

ordem de trabalho foi aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

--------Finalmente, no Ponto Quatro, Informação a prestar pelo Senhor Presidente da Junta 

de Freguesia, por forma a cumprir o estipulado no n.º 1 do artigo n.º 57, da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, na sua redação atual, o Presidente da Junta, tendo lhe sido concedido o uso da 

palavra, apresentou à Assembleia de Freguesia o resumo das atividades desenvolvidas pela Junta 

de Freguesia, desde a prévia reunião de Assembleia até à presente data, realizando uma breve 

apresentação no que se refere aos projetos, iniciativas e ações desenvolvidas nas áreas Social e 

Cultural, na Educação e Formação, e também nas Obras. ------------------------------------------------ 

--------Após proposta da Presidente da Mesa, foi colocado à Assembleia a possibilidade da 

votação das deliberações em Minuta, atendendo aos formalismo e procedimento para assegurar a 

celeridade e exequibilidade de questões administrativas, orçamentais, financeiras e legais 

urgentes. Em ato contínuo, e tendo este repto sido aceite unanimemente pela Assembleia, a  

 



 

minuta da ata foi lida aos presentes, recaindo a deliberação de aprovação por unanimidade, 

produzindo assim efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------- 

--------Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Mesa da Assembleia de Freguesia, Sónia 

Brazão, deu por encerrada a reunião, da qual se lavra a presente ata para os devidos efeitos. ------ 


